
 

 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 20/2026 

Interessado: Conselho Regional de Educação Física da 8ª Região – CREF8/AM-AC-RO-RR 

Assunto: Contratação de empresa especializada para veiculação de campanha publicitária 

institucional – Dia do Profissional de Educação Física 

Considerando a formalização da demanda apresentada pela área requisitante, 

devidamente instruída com o Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR) e 

demais documentos que compõem a fase preparatória da contratação; 

Considerando a necessidade de promover a ampla divulgação institucional do Dia do 

Profissional de Educação Física, com vistas à valorização da categoria e conscientização da 

sociedade quanto à importância desses profissionais; 

Considerando que a solução proposta demonstra-se adequada sob os aspectos 

técnico e operacional, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse 

público; 

Considerando que foram observados os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente no que se refere ao planejamento da contratação; 

 

DECIDO: 

1. Autorizar a abertura do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando 

à contratação de empresa especializada na intermediação e veiculação de campanha 

publicitária institucional, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência; 

2. Determinar o encaminhamento dos autos à Comissão Permanente de Licitação – CPL, para 

adoção das providências necessárias à instrução e condução do certame; 

3. Autorizar a utilização dos recursos orçamentários previstos na dotação correspondente às 

despesas com publicidade institucional; 
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4. Determinar que sejam observados, durante todo o procedimento, os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como as normas 

aplicáveis à matéria. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 
Manaus/AM, 07 de maio de 2026. 

 
 
 
 
Lyndon Johnson de Azevedo Furtado  

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 8ª REGIÃO. 
Ordenador de Despesas  
CREF/8 nº 000012 
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